
02/04/2020

Número: 0852842-82.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/10/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO (AUTOR) FLAVIANA DA SILVA CÂMARA (ADVOGADO)

NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO

(RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54589
48

21/10/2016 21:41 Petição Inicial Petição Inicial

54589
52

21/10/2016 21:41 acao de DPVAT de JOSE AUGUSTO Documento de Comprovação

54613
31

23/10/2016 16:56 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

54613
32

23/10/2016 16:56 jose augusto Documento de Comprovação

55087
54

27/10/2016 17:25 Despacho Despacho

54613
69

31/01/2017 15:50 Informação Informação

64206
79

31/01/2017 15:50 jose augusto a Documento de Comprovação

64207
11

31/01/2017 15:50 jose augusto a (2) Documento de Comprovação

64207
20

31/01/2017 15:50 jose augusto Documento de Comprovação

91945
63

15/08/2017 13:38 Expediente Expediente

91945
64

15/08/2017 13:38 Mandado Mandado

92570
60

17/08/2017 23:16 Diligência Diligência

92570
65

17/08/2017 23:16 Scan1 Devolução de Mandado

98004
78

20/09/2017 14:23 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

98005
14

20/09/2017 14:23 PETIÇÃO DE JOSE AUGUSTO Documento de Comprovação

98005
43

20/09/2017 14:24 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

98204
95

21/09/2017 11:33 Termo de Audiência Termo de Audiência

98205
22

21/09/2017 11:33 JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO X NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL

Termo de Audiência



10685
232

14/11/2017 14:10 Despacho Despacho

14939
129

20/06/2018 14:00 Expediente Expediente

18102
103

02/12/2018 11:56 Petição DE ADITAMENTO Petição

18102
112

02/12/2018 11:56 PETIÇÃO DE JOSÉ AUGUSTO Outros Documentos

28546
728

26/02/2020 19:25 Despacho Despacho

29459
100

27/03/2020 10:40 Despacho Despacho



 

EM ANEXO
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA/PB. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, titular do CPF nº 
569.612.354-68, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua José Ricardo 
F. Baunilha, s/n, Bairro do Cristo Redentor, na Cidade de João Pessoa, no Estado da 
Paraíba, vem por sua advogada que esta subscreve, devidamente constituída conforme 
instrumento de procuração  incluso, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 
para propor a presente: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
em face sob o rito processual da Lei n°. 9.099/95, em face da NOBRE SEGURADORA, 
CNPJ: 85.031.334/0001-85, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rua 
Sinézio Guimarães - nº 301, sala 3, João Pessoa/PB,  ancorado na Lei n°. 11.482/2007 
e demais disposições à matéria pertinentes, pelos motivos fáticos e jurídicos que a seguir 
passa a expor: 

 
DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com 
a Lei 1.060/50 e suas posteriores alterações, pois A AUTORA não possui condições de 
arcar com as custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, 
bem como os honorários de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse 
comprometeria sua renda. 
 
DOS FATOS 
 

                     A promovente foi vítima de acidente de trânsito, sofrendo lesões de 
natureza grave, vindo a cair ao solo, conforme registro do Boletim de Ocorrência da 
Polícia Civil, que segue em anexo; 
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                              Em decorrência do acidente, a promovente sofreu seqüelas graves –
FRATURA DA PERNA, sendo socorrido para o HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E 
TRAUMA E SENADOR LUCENA, e submeteu-se a procedimento cirúrgico. 

                          Por ocasião do acidente, a autora sofreu várias lesões que a deixaram 
com DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR, por seqüela de fratura 
ocorrida no acidente, conforme consta Boletim de Ocorrência Policial, Certidão do 
Hospital e Laudo do IML anexo, o que a torna beneficiária do seguro denominado 
(DPVAT). 

                 Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte 
autora, sempre com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de 
que, para uma pessoa até então saudável, ter de permanecer com restrição na 
mobilidade e normalidade. 
 

Desta forma, provida da documentação necessária, vem pleitear da empresa 
promovida, por ser integrante do consórcio de seguradoras que operam o seguro 
DPVAT, o pagamento da indenização acima referida, no valor de R$ 13.500,00(Treze mil 
e quinhentos reais). 
 

                                         II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Da Legitimidade Passiva - 

            O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado 
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as 
seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora 
conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda 
que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 
qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se constitui em parte 
legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o 
DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro 
obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros 
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Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – 
J. 18.12.2001) (destaque nosso).  

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora 
que atue no complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do seguro 
obrigatório. 

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização - 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo 
nosso) 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências 
danosas. 

- Do Quantum Indenizatório - 

             Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria já 
se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, 
como veremos adiante. 

              O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 
automotor (DPVAT) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 
6.194/74, in verbis: 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 
de invalidez permanente; 
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Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização é de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez suportada em razão de 
acidente automobilístico. 

- Do Interesse Processual- 

      O requerimento do Seguro Obrigatório DPVAT na seara administrativa não é 
condição obrigatória para se pleitear o aludido seguro na órbita judicial, encontrando-se a 
matéria expressamente prevista no texto constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento pacificado quanto à desnecessidade do 
prévio requerimento administrativo. Entre tantos julgados neste sentido, é válido 
trazermos a baila o Recurso Extraordinário de número 172.084/MG, de relatoria do 
Ministro Marco Aurélio, que assim decidiu: “A garantia constitucional alusiva ao 
acesso ao Judiciário engloba a entrega da prestação jurisdicional de forma 
completa, emitindo o Estado-juiz entendimento explicito sobre as matérias de 
defesa veiculada pelas partes. Nisto está a essência da norma inserta no inciso 
XXXV do art. 5 da Carta .” 

Ora, se a Constituição Federal, corroborada com o julgado do STF, inadmitiu a 
necessidade de prévio ingresso administrativo para apreciação posterior pelo judiciário, 
também não poderá fazê-lo o judicium causae, sob pena de grave ferimento ao texto 
Magno. 

            Certo é que a instância administrativa não encontra guarida no nosso 
ordenamento jurídico para gerar coisa julgada absoluta preterindo o processo judicial na 
resolução de conflitos. Menos ainda quando se trata de uma instância administrativa 
privada, como o são os processos das seguradoras que militam no ramo do seguro 
obrigatório. 

Ora, a instância administrativa privada, como é o caso dos autos, é tão descabida quanto 
perguntar ao devedor quanto ele quer pagar. 

 Desta feita, o condicionamento do controle judicial a prévio procedimento administrativa 
afigura-se absolutamente inconstitucional, conforme as linhas expressas da Carta 
Magna. 

 III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência: 
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a) A CITAÇÃO da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, para, 
querendo, contestar o feito, sob pena de revelia e confissão; 

b) Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, 
condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 
13.500,00(Treze mil e quinhentos reais), provenientes da debilidade permanente 
suportada em virtude do acidente automobilístico; 

c) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo em vista que o autor é 
pobre nos termos da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar com as custas 
processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 
principalmente a prova documental, que segue acostada; 

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base de 
20% do valor da condenação, em caso de eventual recurso. 

f) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o intuito 
da realização de avaliação médica especializada, como forma de produzir as provas 
necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT ou, se esse não for o 
entendimento de Vossa Excelência, que remeta oficio ao Instituto Médico Legal da 
Capital para o mesmo fim. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos reais).. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 20 de outubro de 2016. 

 
FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 
OAB/PB 14.540 

Num. 5458952 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CAMARA - 21/10/2016 21:41:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16102121403945900000005363740
Número do documento: 16102121403945900000005363740



 

em anexo
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade judiciária ao autor.

 Quanto à citação da parte ré, remeta-se o feito ao Centro de Conciliação e Mediação deste Fórum Centralpara que proceda à
realização de audiência de conciliação, observando-se os prazos ali previstos, bem como os atos necessários, oficiando-se também
ao Coordenador do Centro de Conciliação informando da necessidade de disponibilização de pauta. Passados 30 (trinta) dias sem
resposta do aprazamento, considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade judiciária, determino a citação
da parte ré, nos exatos termos do art.335 do NCPC.

JOÃO PESSOA, 26 de outubro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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em anexo
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Intimo o autor(a) através do seu advogado (a) para comparecer a audiência de Conciliação a ser realizada
no dia 20/09/2017 as 14:50 horas no Centro de Conciliação Cível no 7ª Andar do Fórum Cível da Capital.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

PROCESSO Nº   0852842-82.2016.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO
RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (RÉU)

De ordem do MM. Juiz de Direito da Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania
das Varas Cíveis da Comarca da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
e s t e ,  c i t e  a  p a r t e  A d v o g a d o  d o ( a )  R É U :
,
N o m e :  N O B R E  S E G U R A D O R A  D O  B R A S I L  S / A
Endereço: Sinésio Guimarães, SALA 3, 301, TORRE, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000
para comparecer a audiência de conciliação, no endereço supra em Tipo: Conciliação Sala:
SALA 03 Data: 20/09/2017 Hora: 14:50 . Não havendo acordo, poderá oferecer defesa e
produzir provas. Ficando advertido que, não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial cuja cópia segue em
anexo.

, em 15 de agosto de 2017.

 JOSILDA TEIXEIRA REMIGIO

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
16102121403945900000005363740
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado, estive na Rua Sinésio Guimarães, nº 301, Bairro Torre, e

deixei de proceder a  ordenada, da NOBRE SEGURADORA DO BRASIL,CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

em face da referida não mais funcionar no endereço indicado no mandado. Certifico ainda, que, no local

funcionaria a GARANTIA SEGUROS, e que, segundo informações da funcionária Suenia Maria Moraes,

desde o dia 03 de Outubro de 2016 a Nobre Seguradora foi liquidada pela SUSEP, conforme documento 

em anexo, deixando assim de ser representada pela Garantia Seguros. Assim sendo, devolvo o mandado a

origem, para as providências cabíveis. Dou fé.

João Pessoa, 17 de agosto de 2017
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EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2º VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA-PB 
 
 
 
 
Processo nº: 0852842-82.2016.8.15.2001 
 
 
 

CLEA MOURA MARTINS e outros, já qualificada nos autos 
da ação em epígrafe,nos autos da AÇÃO DE DESPEJO, que move em 
face da RODRIGUES, BARRETO & CIA LTDA - ME, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, requerer a INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A NO PÓLO PASSIVO. 

 
Ante do ofício, anexado aos autos no evento nº 9257065 

,informando que a parte Ré, NOBRE SEGURADORA está em 
processo de Recuperação Judicial, assim como, tendo em vista 
trata-se de um processo de Cobrança de Seguro DPVAT, requer a 
este Douto Juízo a denunciação da Seguradora Líder Dos Consórcios 
DPVAT, para compor o pólo passivo desse processo.  
 

Nesse sentido é a jurisprudência:  
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Ementa:  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. DPVAT. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO  DA 
SEGURADORA LÍDER. CABIMENTO. LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL DA SEGURADORA  
INTEGRANTE DO CONSÓRCIO.  
1.No caso em exame a seguradora contra a qual 
a parte autora litigou encontra-se sob o regime de 
liquidação extrajudicial, constituída pela SUSEP 
em 17 de agosto de 2005, mediante a Portaria n.º 
2231 .  
2.No entanto, em se tratando de seguro 
obrigatório DPVAT cumpre destacar que há 
consórcio de seguradoras que gerencia a 
distribuição dos fundos destinados ao pagamento 
do referido seguro, gerido, atualmente, pela...  
Preceitua a Resolução n.º 154/2006, do CNSP – 
Conselho Nacional de Seguros Privados, no art. 5º 
do seu Anexo, a forma como será gerencia da e 
dividida organicamente a participação, quanto aos 
pagamentos do seguro obrigatório DPVAT :  
“Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as 
sociedades seguradoras deverão aderir, 
simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, 
um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o 
outro, as categorias 3 e 4.  
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[...] § 3º. Cada um dos Consórcios terá como 
entidade líder uma seguradora especializada em 
seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora ser 
a entidade líder dos dois Consórcios previstos no 
caput deste artigo.  
[...] § 8º. Os pagamentos de indenizações serão 
realizados pelos Consórcios, representados por 
seus respectivos líderes.”  
Desde a Resolução do CNSP n.º 154/2006, 
possibilitou-se a operacionalização dos Consórcios 
através de uma Seguradora Líder, com 
especialização em seguro DPVAT. Desta forma, 
criou-se, por força do art. 2º da Portaria SUSEP 
n.º 2.797/2007, a Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT.  

 
Neste sentido, requer a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT, de imediato, a sua inclusão no pólo passivo da 
presente demanda, como litisconsorte da Ré, considerando ser esta 
a responsável pelos eventuais ônus decorrentes desta demanda 
(art. 5º, §8º, da Resolução do CNSP n.º 154/2006).  
 

Dessa forma, requer a citação da Seguradora Líder dos  
Consórcios DPVAT,com C.N.P.J nº 09.248.608/0001-04, na Rua 
Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, 
CEP:20031205.  
 

Num. 9800514 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CAMARA - 20/09/2017 14:23:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17092014230792000000009585435
Número do documento: 17092014230792000000009585435



DOS PEDIDOS  
 

Diante do exposto reitera os pedidos feitos na inicial, bem 
como a inclusão e citação da promovida Seguradora Líder dos 
Consórcios DPVAT,com C.N.P.J nº 09.248.608/0001-04, no 
endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, 
Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP:20031205 .  
 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

 
João Pessoa, 20 de setembro de 2017. 

FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 
OAB/PB 14.540 
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EM ANEXO
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TERMO DE AUDIÊNCIA
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para indicar endereço atualizado da seguradora promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, eis que nos
termos da certidão do meirinho (Id. 9257060), a seguradora não fora localizada no endereço indicado na inicial. 

 

P.I

JOÃO PESSOA, 10 de novembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para indicar endereço atualizado da seguradora promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, eis que nos
termos da certidão do meirinho (Id. 9257060), a seguradora não fora localizada no endereço indicado na inicial. 

 

P.I

JOÃO PESSOA, 10 de novembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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EXMº  SR.º DRº JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

 

 

PROCESSO Nº 0852842-82.2016.8.15.2001 

 

 

JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO, já qualificada nos autos da Ação de Cobrança 

do SEGURO DPVAT, que move em face da NOBRE SEGURADORA, igualmente já 

qualificados, vem, por sua procuradora e advogada que a esta subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requer o que se segue: 

 

DA INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A NO PÓLO PASSIVO 

 

Ante a informação pública e notória em todos os processos ajuizados em face da 

parte Ré, NOBRE SEGURADORA está em processo de Recuperação Judicial, assim 

como, tendo em vista trata-se de um processo de Cobrança de Seguro DPVAT, requer a 

este Douto Juízo a denunciação da Seguradora Líder Dos Consórcios DPVAT, para 

compor o pólo passivo desse processo. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. DPVAT. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO DA SEGURADORA LÍDER. 
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CABIMENTO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA SEGURADORA 

INTEGRANTE DO CONSÓRCIO. 

1.No caso em exame a seguradora contra a qual a parte autora litigou 

encontra-se sob o regime de liquidação extrajudicial, constituída pela 

SUSEP em 17 de agosto de 2005, mediante a Portaria n.º 2231. 2.No 

entanto, em se tratando de seguro obrigatório DPVAT cumpre 

destacar que há consórcio de seguradoras que gerencia a distribuição 

dos fundos destinados ao pagamento do referido seguro, gerido, 

atualmente, pela... 

Preceitua a Resolução n.º 154/2006, do CNSP – Conselho Nacional 

de Seguros Privados, no art. 5º do seu Anexo, a forma como será 

gerencia da e dividida organicamente a participação, quanto aos 

pagamentos do seguro obrigatório DPVAT : 

“Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras 

deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, 

um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 

4. 

[...] § 3º. Cada um dos Consórcios terá como entidade líder uma 

seguradora especializada em seguro DPVAT, podendo a mesma 

seguradora ser a entidade líder dos dois Consórcios previstos no 

caput deste artigo. 

[...] § 8º. Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos 

Consórcios, representados por seus respectivos líderes.” 

 

Desde a Resolução do CNSP n.º 154/2006, possibilitou-se a operacionalização dos 

Consórcios através de uma Seguradora Líder, com especialização em seguro DPVAT. 
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Desta forma, criou-se, por força do art. 2º da Portaria SUSEP n.º 2.797/2007, a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT. 

 

Outrossim, observa-se que a Seguradora Líder voluntariamente ingressou nos 

autos, contestando junto à ré Nobre, bem como participou ativamente dos demais atos 

processuais, não restando motivos para negar a sua inclusão no polo passivo, pois, como 

sustentado na defesa por ela própria, possui legitimidade para ali figurar. 

 

Neste sentido, requer a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, de 

imediato, a sua inclusão no pólo passivo da presente demanda, como litisconsorte da Ré, 

considerando ser esta responsável pelos eventuais ônus decorrentes desta demanda 

(art.5º, §8º, da Resolução do CNSP n.º 154/2006). 

 

Destaca-se que nenhum prejuízo advirá à parte autora, nem tampouco à celeridade 

processual, uma vez que tal seguradora já se faz presente no processo, inclusive 

contestando o feito juntamente com a demandada originária. 

 

Dessa forma, requer a citação da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT,com 

C.N.P.J nº 09.248.608/0001-04, na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio 

de Janeiro – RJ, CEP:20031205 . 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto reitera os pedidos feitos na inicial, bem como a inclusão e 

citação da promovida Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, com C.N.P.J nº 

09.248.608/0001-04, no endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP:20031205. 

Num. 18102112 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 02/12/2018 11:56:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120211563876900000017616726
Número do documento: 18120211563876900000017616726



 

 

 

Requer a designação de perícia judicial nos termos da Resolução n° 03/2013, com o 

intuito da realização de avaliação médica especializada, como forma de produzir as 

provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT. 

            Neste termos,  

            Pede e espera deferimento. 

 

               FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 

               OAB/PB 14.540 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo o aditamento. Proceda a escrivania a inclusão da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A, no polo passivo da ação, junto ao STI.

A seguir, cite-se no endereço fornecido pelo autor.

JOÃO PESSOA, 26 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo o aditamento. Proceda a escrivania a inclusão da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A, no polo passivo da ação, junto ao STI.

A seguir, cite-se no endereço fornecido pelo autor.

JOÃO PESSOA, 26 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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